PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

MEMORANDO/DAF/SEMUS/ N°446/2025
Linhares-ES, 29 de Setembro de 2025.

Assunto: Resposta ao Processo n® 7643/2025 de 22/05/2025

limo. Sr. Alexandre Marim Vieira
Secretario Municipal de Salde de Linhares

Considerando o Processo n° 7643/2025 de 22/05/2025 protocolado pelo Exmo. Presidente da
Camara Municipal de Linhares o Sr. Ronaldo Passos Pereira e indicado pelo limo. Vereador Sr.
Roque Chile, solicitando Abertura da Farmacia Basica da Unidade de Salde do Araga, explano

abaixo:

Para conhecimento, venho informar que, a abertura da Farmacia Basica do Aragé representara
um avango no acesso da populagdc aos medicamentos bésicos essenciais. Mas, exige um
planejamento rigoroso que contemple os aspectos técnicos e demograficos da area de
implantagéo e abrangéncia. Objetivando analisar a real necessidade da implantagéo do servigo,

para garantia de sua continuidade.

Para que este servigo seja implementado com gualidade, é indispensavel a contratagdo de
profissional farmacéutico, junto a uma avaliagdo detalhada da demanda populacional, dos
recursos de salde j& existentes, assim como, a anélise da proximidade das farmécias ja

implantadas, como: UBS do Aviso e Farmacia Basica Municipal.

Contudo, para que essa reabertura ocorra de forma segura, eficaz e em plena conformidade

com as normativas sanitérias e de gestéo, & imprescindivel considerar:
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= A Contratacdo de Profissional Farmacéutico Habilitado (Lei n° 13.021/2014): visandfyzes.

assegurar uma assisténcia farmacéutica de qualidade aos cidaddos, gerenciamento e control@s

de estoques eficientes, economicidade, para garantia de maior seguranga nas dispensagdes dERR

medicamentos e na orientagéo de seu uso correto e racional;

- Avaliacdo da Densidade da Populag@o; Numero de Eguipes de ESF/PSF; Quantidade de

Usuarios Cadasirados; Estes tépicos fornecem o planejamento estratégico e logistico,

necessarios para que a farmécia se torne um verdadeiro e eficiente ponto de apoio & satde da
comunidade. Ignorar estes fatores seria comprometer o investimento e a qualidade do servigo a
ser ofertado a populacéo.

Em suma, a abertura da Farmacia Basica do Aragé é um ato de responsabilidade social e um
avango na qualidade e abrangéncia da aten¢éo priméria. No entanto, para que o servigo seja
sustentavel, seguro e plenamente eficaz, é necessario analisar demonstrando a necessidade
real e o impacto da farmécia no territério.

Desde j& agradecemos a atengdo e a preocupagdo de Vossas Senhorias com nossos

municipes.

Por oportuna, envio as mais sinceras e cordiais saudagGes, colocando-me & inteira disposigéo.

Atenciosamente,

"‘,:;'.'-':%f_’ﬂr ANCREIA NESPOLI VILACA

FREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Andréia Néspoli Vilaga

Farmacéutica Diretora CRF3238/ES
Departamento de Assisténcia Farmacéutica
Matricula n® 672705
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